Ordem de Serviço Correcional - OSC n. 0XX/202X/Sigla Órgão


O Coordenador/Chefe da Unidade Setorial do Correição do Órgão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 6º da IN 001/2022/CGE/MT, INSTAURA INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR SUMÁRIA (IPS), em face dos fatos noticiados nos autos do processo XXXX-PRO-202X/000XX e, DESIGNA o servidor XXXXXXXXXXX, matrícula XXXX, para o processamento da IPS, devendo adotar os atos de instrução conforme artigo 8º da citada IN para, no prazo de 30 (trinta) dias, finalizá-la com a emissão de Relatório, na forma do disposto no artigo 12, e remessa dos autos a esta autoridade designante para revisão e validação (art. 14).

Destaca-se a necessidade de se observar o sigilo do procedimento, conforme especifica o artigo 7º, §2º, da IN 001/2022/CGE/MT, pelo que se recomenda manter o sigilo nos autos e expedientes derivados.

Cuiabá, XX de xxxxxxx de 202X.

NOME COMPLETO
Cargo
